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REQUERIMENTO N° 009/2020 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020. 

DDs. Vereadores d a Câmara Munic ipal d e Acaraú/CE, 

Requer imento p a r a q u e a Prefeitura Munic ipal art icule 
junto a Secretária d e Segurança Pública e Defesa Social 
e a o C o m a n d o d o C o r p o d e Bombeiros Militar d o Ceará 
a instalação d e u m posto d e a t e n d i m e n t o dos 
Bombeiros e m nossa c i d a d e . 

Sabe-se q u e p a r a a ret i rada e/ou renovação d e alvará d e f u n c i o n a m e n t o d e 
es tabe lec imento c o m e r c i a l ou similar é necessário à inspeção d o C o r p o d e Bombeiros 
d o Ceará. Referida m e d i d a visa à regu la r idade e segurança dos referidos 
estabelec imentos e, por conseguinte, é t o t a l m e n t e per t inente. 

Entretanto, e m nossa c i d a d e não existe posto d e a t e n d i m e n t o dos Bombeiros, sendo 
necessário o d e s l o c a m e n t o p a r a Sobral ou I t a p i p o c a , a m b a s a p r o x i m a d a m e n t e 115 km 
d e distância, p a r a solicitação d o serviço. 

C o m o se não bastasse a distância e os valores despendidos p a r a solicitar o serviço, 
existe u m a d e m o r a excessiva p a r a q u e a inspeção aconteça (normalmente 03 (três 
meses), o q u e i m p e d e q u e o e m p r e e n d i m e n t o c o m e r c i a l func ione d e fo rma regular e, 
por conseguinte, causa enormes prejuízos p a r a os e m p r e e n d e d o r e s e seus cl ientes. 

Assim, e m atenção a o desenvolv imento d o nosso comércio e a facilitação a o acesso 
d o serviço público, d e f e n d e m o s a necess idade d e q u e a Prefeitura Munic ipal art icule 
junto a o Secretário d e Segurança Pública e Defesa Social e a o C o m a n d o d o C o r p o d e 
Bombeiro Militar d o Ceará a instalação d e u m posto d e a t e n d i m e n t o e m nosso 
município. 

Após o exposto, REQUEIRO à Douta Mesa, depois d e ouv ido o soberano Plenário, 
na fo rma regimenta l , q u e se d igne e m oficiar a Prefeitura Munic ipal d e Acaraú p a r a 
q u e art icule junto a Secretária d e Segurança Pública e Defesa Social e a o C o m a n d o d o 
C o r p o d e Bombeiros Militar d o Ceará a instalação d e um posto d e a t e n d i m e n t o dos 
Bombeiros e m nossa c i d a d e . 

Termos e m q u e , 
P. Defer imento. 

Salas das Sessões d a Câmara Munic ipal d e Acaraú, aos 05 d e Fevereiro d e 2020. 
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